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         A Secretária da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto-lei 149, de 15-8-68 e do 
Decreto 13.426, de 16-3-79, 
  

Considerando que o artigo 3o, § 3o item 1, da Resolução 2/86 de 23-1-86, do 
Secretário da Cultura À época, dispensa aos proprietários de lotes ocupados no perímetro 
correspondente ao Jardim América tratamento diferente do previsto no item  2, alínea a do 
artigo 3o, § 3o  do mesmo ato administrativo para proprietários de lotes vagos do 
loteamento mencionado; 
  

Considerando que pelo dispositivo citado de início o proprietário de um lote 
construído não poderá, em hipótese alguma, aumentar a ocupação de seu terreno mesmo 
que, porventura, a construção existente não haja atingido o limite de 1/3 da área do lote  
enquanto que o proprietário de um lote vago terá o direito de construir até aquele limite; 
  

Considerando que o tombamento dos Jardins, inclusive o do Jardim América, não 
incide sobre edificações mas sim sobre a vegetação aderente, entre outros elementos, na 
conformidade do artigo 1o da referida Resolução,  

 
Resolve: 

 
 

Artigo 1º - O artigo 3o, § 3o, item 1, da Resolução 2 de 23-1-86, referente ao Jardim 
América, passa a ter a seguinte redação: Nos terrenos construídos cuja taxa de ocupação 
seja menor do que 1/3 da área do lote, poderá ocorrer aumento de ocupação até aquele 
limite de 1/3 observadas as disposições gerais desta Resolução. 
 

Parágrafo único – O perímetro correspondente ao Jardim América é o polígono 
cujos lados são formados pela intersecção dos eixos das seguintes vias públicas: Rua 
Estados Unidos (CADLOG 06651-6), Avenida Nove de Julho (CADLOG 14804-0) e Rua 
Groelândia (CADLOG 32439-6); e pela linha reta que passa pelas divisas dos lotes 
situados no setor 13, Quadras 71 e 44 (plantas de RI da PMSP), abaixo discriminados: 

Quadra 71: divisa lateral esquerda do lote 39, divisas de fundo dos lotes 4 a 9, 47 
e divisa lateral direita do lote 13. 

Quadra 44: divisa lateral esquerda do lote 40, divisas de fundo dos lotes 41 a 44, 
56, 47 a 51 e divisa lateral direita do lote 4. 
 

Artigo 2º - Permanecem em vigor os demais dispositivos da Resolução 2 de 23-1-
86. 
 

Artigo 3º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado – Condephaat, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 
competente o referido bem para os devidos e legais efeitos. 
 



  


